
LOGOTIPO DA EMPRESA
ROTEIRO DE PROCEDIMENTOS DA AUTORIZAÇÃO DE AQUISIÇÃO DE COLETE À PROVA DE BALA – ART. 87 DA PORTARIA 387/2006-DG/DPF

	EMPRESA:
	CNPJ:

	SERVIÇO:
	DATA DE ENTRADA:

	PROTOCOLO:
	ATIVIDADE: 


	Item
	Verificação
	S
	N
	Pág.

	2.
	Numerar processo;
	
	
	

	
	Verificar no quantitativo de vigilantes com o quantitativo de coletes
	
	
	

	4.
	Requerimento – Dirigido a DELESP ou CV especificando:

a) Quantidade;

b) Tamanho;

c) Modelo;

d) Nível de proteção;

e) Cor.
	
	
	

	5.
	Relação dos coletes à prova de bala que possui, descrevendo

a) Fabricante(marca);

b) Número de série;

c) Data de fabricação;

d) Prazo de validade;

e) Nível de proteção

Ou declaração de que não possui coletes à prova de bala, firmada pelo representante legal.
	
	
	

	6.
	Relação atualizada dos vigilantes
	
	
	

	
	Relação alusiva aos incidentes de roubo, furto, extravio, perda e recuperação de coletes à prova de balas de propriedade da empresa, referente aos últimos 12 (doze) meses que antecederem a data do requerimento, informando as medidas adotadas para inibir e/ou impedir novas ocorrências, e as medidas disciplinares adotadas quanto à caracterização de dolo ou culpa dos profissionais possivelmente envolvidos. 
	
	
	

	7.
	Poderão ser adquiridos coletes à prova de balas de empresas especializadas ou das que possuem serviço orgânico de segurança, que estejam em atividade ou que possuem serviço orgânico de segurança, que estejam em atividade ou que as tenham encerrado, devendo ser anexados os documentos constantes do parágrafo único do art. 87 da Portaria 387/06.
	
	
	


Obs: autorização  terá validade de 30 dias prorrogáveis uma vez e por igual prazo


